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2O TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

No00r /utv/tAÊPU/2012 QUE ENTRE Sl

CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAT DE

UBERLÂND|A, A FUNDAçÃO DE ASSISTÊNCIA,

ESTUDO E PESQUISA DE UBERLÂNDIA E O

MUNICíPIO DE CAPINóPOLIS.

I - PARTICIPES:

I .a)  -  UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNorn -  UFU, fundação públ ica

de educação superior, integrante da Administração Federal Indireta, instituída

pelo Decreto- le i  no 762, de 14 de Agosto de 1969, al terado pela Lei  no 6.532,

de 14 de Maio de L978, com sua Reitor ia s i tuada na Avenida João Naves de

Ávi la,  2!2! ,  Bairro Santa Mônica, Uber lândia-MG, inscr i ta no CNPJ/MF sob o

no 25.648.387/0001-18, neste ato representado pelo seu Reitor, Professor

ELMIRO SANTOS RESENDE, brasileiro, casado, médico, portador do RG no

M154253 e do CPF no 937.6L7.328-72, residente e domici l iado à Rua Ceará,

836 -  Bairro Umuarama - Uber lândia/MG, doravante denominada UFU.

r.b) - FUNDAçÃO DE ASSTSTÊNCIA, ESTUDO E PESQUTSA DE

UBERLÂNDIA -  FAEPU, fundação de direi to pr ivado, sem f ins lucrat ivos,  com

sede na Rua Pedro Quir ino da Si lva,  po L.L54, Bairro Umuarama,

Uberlândia/MG.,  inscr i ta no CNPJ/MF sob o no 25.763.673/000L-24, neste ato

representada pelo seu Gerente Geral, Senhor RENATO GONçALVES DARIN,

portador da Cafteira de Identidade no 19.769. LL-L expedida pela SSP-MSP

inscrito no CPF sob o no 102.LLg.748-38, resÍdente e domicilÍado à Rua das

Petúnias,  131 -  Bairro Cidade Jardim -  Uber lândia/MG, doravante denominada

FAEPU.

I .c)  -  MUNIcÍPIo DE CAPINóPOLIS, Pessoa Jurídica de direi to públ ico

pessoa jurídica de direito público inscrita no CGC/MF sob no t8.457.234/O00t-

28, com sua sede si tuada na Av. 113, no 636, nesta c idade de Capinópol is -

Minas Gerais, doravante designado MUNICÍPIO, neste ato representado pela

Prefeita em exercício, Sra. Dinair Maria Pereira Isaac, brasileira, casada,

agente polít ico, portador da Carteira de ldentidade/RG no MG-332.795-SSP-

MG e o  CPF/MFsob o  no  001.136.136-01,  res idente  e  domic i l iada  na  Aven ida

101, no 705, apto.  10,  nesta c idade e comarca de Capinópol is -  Minas Gerais.  
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Todos ao final assinados, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, que será 
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de acordo com o disposto no Art igo 116 da Lei  Federal  no 8.666, de 23 de

junho de 1993, e nas demais disposições legais pert inentes, ,  €

complementares, devendo ser executado com estrita observância das

cláusulas e condições que acei tam e mutuamente se outorgam, nos sgguintes

termos:

cLÁUsULA PRIMEIRA - coNVÊNIO ORIGTNAL

As partes firmaram o Convênio no IIo001/UFU/FAEPU/2OL2, em 30 de março

de 20L2, visando a cooperação técnica, f inanceira e científ ica entre os

partícipes para a implantação do PROJETO DE INTERIORIZAçÃO DA

sAÚDE - UMA AçÃo MULTrpRoFrssroNAL Do ENsrNo, ExrENsÃo E

PESQUISA, em CAPINóPOLIS-MG, objet ivando a real ização de ações visando

o desenvolvimento e aperfeiçoamento técnico-científ ico dos discentes da UFU,

com vista à formação acadêmica e profissional nas diversas áreas do 
,ensi.1o,

relacionadas direta e indiretamente com a saúde pública, por meio de,n5.gjçtos

de graduação, extensão e de fomento à pesquisa,  com a apl icação na inovação

tecnológica e na melhoria dos processos de gestão e de formação profissional

e acadêmÍca, resul tando, também, no fortalecimento regÍonal  da rede públ ica

d e  s a ú d e .  : ,

CLÁUSULA SEGuNDA . ADITIVo 1

As partes em comum acordo pactuam o presente Termo Aditivo para alterar o

convênio or ig inal  e o 1a Termo Adi t ivo,  em sua CúUSUU QUARTA, de ambgs

os documentos anter iores,  pactuando o seguinte:  , t i
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O valor deste Convênio corresponde a R$3.336.OOO'OO (três , r,nilhões,

trezentos e trinta e seis mil reais) de custeio para o exercício de janeir.o..de

2015 a dezembro de 2OL5, repassados em parcelas mensais 'de

R$278.OOO,OO (Duzentos e setenta e oito mil reais) conforme cronograma do

Plano de Trabalho.
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Além do valor das parcelas mensais,  será repassado o saldo remanescente do

encontro de contas no valor de R$ 395.176A7 (trezentos e noventa e cinco

mil, cento e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), no período de

janeiro/ l5 à janeiro/16, no valor de R$ 30.398,19 ( t r inta mi l ,  t rezentos e

noventa e oito reais e dezenove centavos) mensais, 
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Os valores dos repasses mensais deste Convênio e do saldo remanescente do

encontro de contas deverão ser pagos em duas parcelas, vencendo a primeira

parcela até o dia 10 do mês e a segunda parcela até o dia 30 do mês corrente.

Parágrafo primeiro - (SEM ALTERAÇÃO)

Parágrafo segund o - (SEM ALTERAÇÃO)

Parágrafo terceiro - (SEM ALTERAÇÃO)

Parágrafo quarto - (SEM ALTERAÇÃO)

Parágrafo quinto - (SEM ALTERAÇÃO)

Parágrafo sexto - (SEM ALTËRAÇÃO)

Parágrafo sétimo - (SEM ALTERAÇAO)

Parágrafo oitavo - (SEM ALTERAÇAO)

cLÁusuLA TERcETRA - oBRTGAções nnrERroREs
Com exceção do estipulado na CúUSULA SEGUNDA deste 2o Termo Aditivo,

f icam mant idas todas as demais c láusulas,  condições e obr igações cont idas no

Convênio Original  e no 1o Termo Adi t ivo,  naqui lo em que não forem

combatíveis com o estipulado neste 2o Termo Aditivo.

CLÁuSULA VIGÉSTMA PRIMEIRA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais,

Comarca de Uberlândia, por força do art. 109, inciso l, da Constituição

Federal ,  para dir imir  quaisquer dúvidas ou questões susci tadas na execução

deste Convênio que não puderem ser solucionadas administrat ivamente e para

def in i r  responsabi l idades e punições em caso de inadimplência das partes.
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E, assim, por estarem justas e de acordo, as

instrumento em 05 (c inco) v ias de igual  teor

testemunhas adiante identif icadas.

partes assinam o presente

e forma, na presença das

Uberlândia,  _ de de  2OL4 .

DIA

-ì-z-L\. .'.
FAEPU - FUNDAçÃO OE ASSISTÊNCIA, ESTUDO E PESQUISA DE

UBERúNDIA

Testemunhas:
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MíP Nome:
CPF:

Endereço:

UNIVERSIDADE

Nome: (É/rtB(Ka I
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